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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO

DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM PARA

ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO, NO

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.

Hí

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto ns
2.781/2021divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicado

neste Edital, em sessão pública, receberá 05 Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, para o
objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina
às normas gerais da Lei ns 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar n5 123,

de 14 de dezembro de 2006.

HORA, DATA E LOCAL

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão estar

lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, a partir da publicação dp Aviso de Licitação pu na sessão pública marcada para às :0-0
horas do dia de _de

de Licitação, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1250-
Centro-Sobral -Ceará -CEP 62011-060.

na sala de reuniões da Comissão Permanente

1. GLOSSÁRIO: 4

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

AUTORIDADE SUPERIOR: O titular.do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação,

elaborar seu projeto básico, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital,

determinar a abertura da licitação, decidir recursos contra atos da comissão, homologar o resultado da

licitação e promover a celebração do contrato;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral / Secretaria Municipal da Saúde;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto;

CPL: Comissão Permanente de Licitação;

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

DNIT: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;

EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Micrormpresa

DAE/CE: Departamento de Arquitetura e Engenharia do Estado do Ceará

ã
Página 2 de 64

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral



Ml

PREFEITURA D| (Ana

£
DOM: Diário Oficial do Município;

DOU: Diário Oficial da União;

FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Sobral/SEINFRA, SMS ou preposto(s) devidamente credenciado(s)

para a realização da fiscalização objeto desta licitação;

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;

ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação;

PMS: Prefeitura Municipal de Sobral;

SMS: Secretaria Municipal da Saúde

SEINFRA: Secretaria da Infraestrutura;

PGM: Procuradoria Geral do Município.

*-f.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM PARA

ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO, NO

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS,

e, em obediência aos Projetos, ao caderno de encargos do DAE/CE e às Normas da ABNT.

2.4. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:

http://www.seinfra.ce.gov.br. (Tabela N9 27-Não Desonerada), além das demais composições de preços

constantes na documentação anexa.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

3.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,

memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas, etc.

4.DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

4.1. 0 objeto desta Tomada de Preços será pago com recursos orçamentários do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SOBRAL/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE no valor global estimado em R$ 989.290,83

(Novecentos e oitenta e nove mil, duzentos e noventa reias e oitenta e três centavos) com as seguintes

dotações orçamentárias:

*

Órgão Elemento de
Despesa

Fonte de RecursoFunção, subfunção,

Projeto Atividade

Tesouro Municipal121100000010.302.0072.1371 44.90.51.0007.01

o:
íiiiiS
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5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou sociedades
legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam representação no País, com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que

sejam especializadas no objeto da licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital,

especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital,
independente detranscrição.

5.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

5.3. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir

relacionadas:

5.3.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, de acordo
com entendimento do Superior Tribunal de Justiça -STJ;

5.3.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer
órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

5.3.2.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que

comprove sua viabilidade económico- financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação Judicial
homologado, nos termos do art. 58 da Lei n2 11.101/2005.

5.3.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e entidades
da Administração Pública do Município de Sobral, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos

procedimentos licitatórios.

5.3.4. Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente;

5.3.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988;

5.3.6. Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9? da Lei

8.666/93.

5.3.7. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo
grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

5.4. A observância das vedações do item 5.2 e seus subitens é de inteira responsabilidade do proponente

que, peio descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis.

5.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa de todos

os elementos fornecidos, comunicando por escrito à CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de

abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo

acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma

hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

5.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, situada a Rua Viriato de Medeiros n® 1250, 4e andar -Centro

-Sobral-Ceará - CEP 62011-060, ou pela internet no endereço: www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações),

Fone: (88) 3677-1146,Sobral-CE. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em meio magnético deverá

fornecer 01(um) Pen Drive.

;
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5.7. A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o Edital pela

internet deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso diretamente à

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, através do e-mail
celic@sobral.ce.gov.br, informando os seguintes dados: N° do Edital, Nome da Empresa, CNPJ, Endereço,

Fone, Fax, E-mail, Pessoa de Contato.

5.8. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à CPL, passarão a ser parte integrante do
Edital e serão encaminhadas às empresas que tenham cumprido o disposto no subitem 5.7, e serão
divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações).

5.9. A CPL não se responsabilizará por eventuais adendos que possam ocorrer no Edital, caso o licitante
não proceda com o que foi estabelecido no subitem 5.7 e serão divulgadas através do site
www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações).

5.10. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte,

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
em seu Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

5.10.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada declaração
visando ao exercício dos benefícios previsto na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de

Lacordo com o modelo estabelecido do ANEXO K - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada fora dos envelopes, e firmada pelo
Representante Legal devidamente comprovado.

5.10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime.

5.11. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas no Diário Oficial do

Município e divulgadas através do'site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), sendo comunicadas aos
adquirentes do edital, via e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

5.12. Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que não o

fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a sessão

inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, devendo ser

protocolizada na CPL.

5.12.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no l9 andar do Paço

Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-CE ou enviada para o e-mail:
celic@sobral.ce.gov.br . no horário das 8:00hs às 12:00hs e das13:00hs às 17:00hs, sendo ambos dirigidos

à Comissão Permanente de Licitação.

5.12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número desta

Tomada de Preço, o Órgão interessado, nome da empresa impugnante, CNPJ, endereço, e-mail e telefone
do impugnante ou de seu representante legal.

5.12.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá ser

acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do

signatário, devidamente autenticado.

02- *mm
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5.12.2.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja

reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N s 2.200-2/01.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. Os Documentos de Habilitação, em 01(uma) via e as Propostas Comerciais, em 01(uma) via, deverão
ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de forma
tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte

sobrescrito, respectivamente:

6.1.1. O primeiro envelope conterá a documentação para HABILITAÇÃO e será identificado como:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL

'21-SMSTOMADA DE PRÇEOS Ne

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO LICITANTE

6.1.2. O segundo envelope conterá a PROPOSTA COMERCIAL e deverá ser identificado como:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL

TOMADA DE PRÇEOS N5

ENVELOPE "B"-PROPOSTAS COMERCIAIS

NOME DO LICITANTE

6.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTACOMERCIAL.

6.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto da

LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá

pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes,

que comprove tal condição através de documentolegal.

6.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais

de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais

de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

6.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que

apresentou a documentação.

6.5. A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, implica na aceitação

integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos e instruções, bem como a observância dos

regulamentos, normas e disposições legais pertinentes.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A".

7.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacitação

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação económico-financeira e qualificação

trabalhista.

'21-SMS
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7.2. os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em

Cartório, CÓPIA AUTENTICADA DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida

Provisória N e 2.200-2/01.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tai

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a

partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número
exato.

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

e) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se

forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

7.3. os Documentos de Habilitação consistirão de:

7.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitação
-CPL, que comprove ser a LICITANTE especializada no ramo do objeto pertinente a esta Tomada de Preços.

7.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.3.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

7.3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo consolidado,

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em

se tratando de sociedades simples. Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretória em exercício.

7.3.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

7.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.3.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal.

7.3.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da

LICITANTE:

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU

.

;;
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por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá serfeita através da Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá serfeita através da Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal
e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do Município.

c.l) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação específica do

MUNICÍPIO do domicílio da licitantç.

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em separado,

as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e
Certidão de Tributos Mobiliários.

c.2.1) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar documento
emitido pela Prefeitura, indicando esta situação {Certidão de Rol Nominal, por exemplo).

7.3.3.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa EconómicaFederal.

7.3.3.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser

feita através da Certidão Negativa deDébitosTrabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7.3.3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta tenha alguma restrição.

7.3.3.5.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por

igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3.3.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.3.5.1. implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultado à

CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do

Contrato.

7.3.3.6. As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à

documentação exigida das Licitantes nacionais.

7.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.3.4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da

PROPONENTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

j
ri

éi
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73.4.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas similares com o

objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados ou Certidões fornecida(s) por pessoa(s}

jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de
"contratada", cujas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo tenham sido:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. MÍNIMAUNID.

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2

M2 80,00MM OU SIMILAR

PORCELANATO RETIFICADO POLIDO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA OU

SIMILAR _ _ M2 150,00

* Conforme sumula 263 doTribunal de Contas da União -TCU

7.3.43. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, os serviços

mencionados deverão ter sido executados, integralmente.

73.4.4. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,

reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a

execução de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s)

parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

i

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID.

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM OU

SIMILAR M2

PORCELANATO RETIFICADO POLIDO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA OU SIMILAR M2

73.4.5. No caso do profissional de nível superior detententor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não
constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo doprofissional será aceito,

desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa.

73.4.5.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro

de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS.

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do ContratoSocial.

c) Comprovação do vínculo do profissional através de cópia do Contrato de Regime de Prestação de

Serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

73.4.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA e/ou CAU não explicitar com clareza

os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado,

devidamente registrado e reconhecido pelo CREA e/ou CAU.

73.4.7. Não serão aceitos CERTID.ÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

73.4.8. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o local onde

serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO H - MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO

LOCAL (OU DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA).
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7.3.4.8.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao Atestado
de Visita, declaração formal assinada pelo responsável técnicos sob as penalidades da lei, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que

ensejam avenças técnicas ou financeiras com a SMS.

7.3.4.9. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do
Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando

da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria "in loco" pela Secretaria da Infraestrutura
-SEINFRA e Secretaria Municipal da Saúde - SMS, por ocasião da contratação e sempre que necessário,
conforme ANEXO O - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL

TÉCNICO.

7.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

7.3.5.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir listados:

7.3.5.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA OU DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL do locai da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60

(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

7.3.5.I.I.I. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n9 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos termos do art. 164, § 52, da Lei n9 11.101/2005.

7.3.5.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

económico.

7.3.5.I.2.I. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.3.5.I.2.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

7.3.5.1.2.3. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados

na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se

acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

7.3.5.1.2.4. No caso de sociedade simples o balançopatrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo

titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento

convocatório.

7.3.5.1.2.5. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá ser

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos

;

#
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serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.

7.3.5.I.2.6. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração

contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.

7.3.5.1.2.7. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e

encerramento do Livro Diário.

7.3.5.1.3. Prova de valor do PATRIMÓNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento), do valor
estabelecido no subitem 4.1, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei.

7.3.5.1.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou
filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a

1,2 (um vírgula dois), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC+ARLP > 1,2 1

PC+PNC

•iiOnde:

AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;

PNC: Passivo Não Circulante.

7.3.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

7.3.6.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art.

75 da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoito) anos

na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho

de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA

7.3.7. Declaração da inexistência cje fato impeditivo à participação da empresa, conforme ANEXO N -
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO.

7.3.8. Declaração de prorrogação e revalidação de propostas de preços, conforme ANEXO M - MODELO

DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

1 Justifica-se a exigência de índices de liquidez, não inferior a 1,2 em face do permitido no parágrafo 5o do artigo 31

da Lei Federal n° 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de

verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos

económicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Cabe ressaltar tratar-se do

mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram a liquidez geral em obras e serviços de

engenharia, condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado.
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7.3.9. Caso o Licitante apresente o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE

PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.3.10. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

8. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"

8.1. As Propostas Comerciais, conterão, no mínimo:

8.1.1. Proposta de Preços digitada em Ol(uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado da

Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

constando razão social da Licitante, endereço postal completo, CNPJ, e ainda datada, rubricada em todas
as folhas e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto da licitante contendo,
conforme ANEXO G - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL, deste edital.

8.I.I.I. Caso a proposta não seja rubricada e assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá
ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do
signatário, devidamente autenticado.

8.I.I.2. As rubricas e assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora devidamente
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida

Provisória N ? 2.200-2/01.

8.1.2. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

8.1.3. Preço global, expresso em Real, com no máximo duas casas decimais, utilizando-se a função

TRUNCAR {VALOR UNITARIO;2).

8.1.4. Assinatura do representante legal.

8.1.5. Prazo de Execução da Obra.

8.1.6. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei nÿ 8.666/93 e

alterações.

8.1.6.1. Ancorada nos princípios da celeridade processual e da economicidade, esta Comissão recomenda
que a licitante apresente a anuência de prorrogação e revalidação da sua Proposta de Preços, por iguais

e sucessivos períodos até a contratação, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, conforme ANEXO M - MODELO

DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS. Por se tratar de recomendação, a

ausência desse anexo não será causa de desclassificação da licitante.

8.1.6.1.1. Caso o Licitante apresente o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE

PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

8.1.6.2. Caso não apresente a anuência de prorrogação conforme ANEXO M - MODELO DE

PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS com os documentos de habilitação, fica o

licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e

revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de
manifestação da prorrogação e revalidação por parte do licitante antes da sessão pública de abertura da

proposta comercial resulta em sua não abertura, passando a condição de inválida, excluindo-o do certame

licitatório.

4
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8.I.6.2.I. O proponente que não apresentar o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO

DE PROPOSTA DE PREÇOS, juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderá protocolizara sua
revalidação de proposta no setor de protocolo, localizado no l9 andar do Paço Municipal, sito à Rua

Viriato de Medeiros n9 1250, Centro,Sobral-CE no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs,

ou enviar para o e-mail celic(S»sobral.ce.gov.br. e dirigi-lo à Comissão Permanente de Licitação, mediante
petição datilografada, SEM QUE DECLARE O SEU PRECO. antes do vencimento da mesma, por igual e

sucessivo período, devendo ser subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua

condição como tal.

8.1.6.2.1.1. Caso prorrogação e revalidação da proposta não seja assinada por sócio ou acionista da
empresa licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e

documento de identificação do signatário, devidamente autenticado.

8.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA e/ou CAU desse profissional:

8.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais com no máximo duas casas decimais,
utilizando-se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2) de todos os itens dos serviços constantes do ANEXO

B-PLANILHA PREÇOS BÁSICOS e suas COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os itens da Planilha
de Orçamento, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam:

equipamentos, mão de obra (direta-e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,

totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, devendo o valor
total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto.

8.2.1.1. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo,

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

8.2.1.2. Erros eventualmente configurados no preenchimento da planilha de preços unitários não são

motivos para a desclassificação de licitante, quando a planilha for devidamente ajustada não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante

manter os valores dispostos na sua Planilha de Orçamento, confome ANEXO B - PLANILHA PREÇOS

BÁSICOS e consequentemente no valor global proposto originalmente2.

8.2.2. Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO C-CRONOGRAMA

FÍSICO E FINANCEIRO.

8.2.4. ANEXO D - COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI.

8.2.4.I. Os tributos referentes ao Imposto de Renda-Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre o

Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas - BDI, tampouco a

planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram

pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos

de mobilização e desmobilização de canteiro.

.
f

2 Acórdão 2742/2017-Plenário (Relator Aroldo Cedraz) TCU: Estando os preços global e unitários ofertados pelo

licitante dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor a desclassificação da proposta por
divergência entre seus preços unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por afronta aos princípios
da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames e da busca de economicidade nas contratações. Referida
divergência se resolve com a retificação das composições, sem necessidade de modificações ou ajustes em quaisquer

dos valores lançados na proposta a título de preços unitários. r
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8.2.4.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Benefício
de Despesas Indiretas - BDi, por ser parte integrante a planilha de custo direto.

8.2.5. ANEXO E - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS.

8.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada preferencialmente
em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação a sua não
apresentação.

8.3. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Unitário, o ANEXO B -
PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos e unidades
de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o
preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 4.1deste Edital.

8.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO B, elaborada pela SEINFRA, são
considerados valores limites máximos (observado o disposto na alínea "f" do subitem 10.6). Assim cada

LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

8.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

8.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a empresa

seja declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO J - MODELO DE FICHA DE DADOS DO

REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada.

8.8. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados nas Propostas

Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor global proposto

originalmente3.

8.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da primeira à
última folha, de modo a refletir seu número exato.

8.7.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da

licitante na sessão de abertura das propostas.

9. DO PROCEDIMENTO

9.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas

Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

9.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO

receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Comerciais.

9.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo,

02 (duas) pessoas.

9.1.3. Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre os
presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos de

Habilitação (envelopes "A") e os' lacres dos envelopes das Propostas Comerciais (envelopes "B")

i

3 Acórdão 370/2020-Plenário TCU. A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e formação

de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, devendo a
Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, contudo, a alteração
do valor global originalmente proposto.

cSh
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apresentados.

9.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS,

proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação dehabilitação.

9.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

9.I.5.I. Caso a Inabilitação seja decorrente da desconformidade dos documentos da Qualitificação

Técnica, o resultado da Habilitação somente será divulgado após Parecer Técnico emitido portécnicos da

SEINFRA, quando somente assim será aberto o prazo para interposição de recurso.

9.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das
LICITANTES habilitadas.

9.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, se não

houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

9.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60 (sessenta) dias, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão
em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados
envelopes tenham sido resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação

para reciclagens.

9.1.8. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado das

Propostas Comerciais, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

9.I.8.I. O resultado das Propostas Comerciais somente será divulgado após Parecer Técnico emitido por

técnicos da SEINFRA.

9.1.9. Proclamado o resultado das propostas comerciais, e decorrido o prazo para interposição de recurso,

ou no caso de renúncia do direito recursal e não se verificando qualquer impedimento de ordem legal e

jurídica, a Comissão dará o resultado de julgamento final da Licitação em sessão ou através de notificação

aos interessados.

9.1.10. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais,

nenhum documento adicional sefá aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

9.1.11. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase

da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementara instrução do processo.

9.1.12. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela

COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

9.1.13. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados

com estrita observância da Lei das Licitações, n2 8.666/93, art. 109.

9.1.13.1. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitações, através

da CPL, interpostos mediante petição digitada/datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

9.1.13.2. Caso o recurso não seja assinado por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá ser acostada

Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do signatário,

devidamente autenticado.

(fà
mm
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39.1.13.3. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja

reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA}, nos termos da Medida Provisória N 2 2.200-2/01.

9.1.13.4. O recurso poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 12 andar do Paço

Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n2 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviado para o e-mail
celiC(S)sobral.ce.gov.br . no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, sendo ambos dirigidos
à Comissão Permanente de Licitação.

9.1.14. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as licitantes,

a Comissão, nos termos do art.48 § 32 da Lei Federal nQ 8.666/93, poderá fixar às participantes o prazo

de 8 (oito ) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas das

causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores
alterados se em benefício da Administração ou em decorrência da própria correção das causas que
outrora as desclassificaram.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e económicos exarados na
presente Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica da SEINFRA e SMS de onde a mesma é
originária.

10.2. A empresa deverá apresentar na Planilha de Orçamento (ANEXO B - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS)

preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa apresente preços unitários diferentes, a

Comissão ou a SEINFRA fará a correção, considerando o menor dos preços unitários apresentados para

os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma motivo para desclassificação.

A-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A"

10.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica,

Qualificação Económica e Financeira e Qualificação Trabalhista.

10.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 1,20

(um inteiro e dois décimos) para ó índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 7.3.5.I.4. do

Edital, bem como Patriomonio liquido inferior ao destacado no subitem 7.3.5.1.3. para as empresas que

participarem individualmente. O cálculo do índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem

arredondamento.

10.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão
inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.3.3.5.I.

B-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE"B"

10.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados

no mercado, conforme a Lei n2 8.666/93 e suas alterações.
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d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 4.1deste

Edital;

e) Preços globais inexequíveis na forma do art. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

f.l) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados
pela CONTRATANTE, a Administração Pública poderá solicitar a apresentação de relatório técnico
circunstanciado justificando os preços unitários ofertados.

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão Permanente de

Licitações, a proposta da mesma será desclassificada.

10.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

10.8. Nos casos de divergências entre as colunas, discriminação dos serviços, unidades e quantidades
constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, prevalecerão
as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a

licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constantes do
instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

10.9. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados nas

Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor global

proposto originalmente4.

10.9.1. Verificado o erro, a licitante terá o prazo de até 2(dois) úteis após sua cientificação para submeter
proposta corrigida a CPL.

10.10. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio.

10.11. As licitantes deverão anexar, juntamente ao "ENVELOPE B", mídia(s) digital(is) (CD, pendrive, etc)

com o(s) arquivo(s) editável(is), preferencialmente em forma EXCEL, de sua proposta, para posterior

conferência pela SEINFRA e SMS.

10.12. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "ENVELOPE B" a mídia digital referida no item anterior, a

comissão poderá conceder prazo impostergável de 48 (quarenta e oito horas) horas para que a omissão

seja sanada, sob pena de desclassificação da mesma.

10.13. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTESclassificadas.

11. DA ADJUDICAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura

do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

1

i
i

4 Acórdão 370/2020-Plenário TCU. A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e formação

de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, devendo a
Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, contudo, a alteração .
do valor global originalmente proposto. *

r\j
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11.2. Aiém das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento eseus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

11.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no valor
correspondente a 5% (cinco porcento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos
da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, tais títulos deverão ser
acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

b) Fiança bancária. (ANEXO L-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO)

c) Seguro-garantia.

11.2.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superior

a 90 (noventa) dias do prazo contratual.

11.2.2. Prestar garantia adicional np forma do §22 do Art. 48 da Lei n- 8.666/93 e alterações, quando for

o caso.

11.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao valor

acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 11.2.l.do EDITAL.

11.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar o
Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda classificada,

e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive
quanto ao preço, ou revogar a licitação.

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11.5. A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de gerenciamento

de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado pela contratante.

12. DOS PRAZOS

12.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150

(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 52 dia útil após a emissão da Ordem de Serviço,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações.

12.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

12.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da

data do término do prazo contratual.

12.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas- e aceitos pelo CONTRATANTE, não serio considerados como

inadimplemento contratual.

12.5. O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do 52 dia útil após

a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as

partes.

12.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n2 8.666/1993.

«séá&itós
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